
CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

ESTADO DESÃOPAULO     
PROJETO DE LEI Nº 57/2021 - Autor: Executivo Municipal

Assunto:Autorizo o Poder Executivo de Cordeirópolis a proceder a

aquisição de um imóvel urbano no Jardim Eldorado e a abertura de

crédito adicional especial, para a mesma finalidade, conformeespecifica e

dá outras providências.

Parecer em separado da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Educação,

Saúde, Assistência Social, Agricultura, Urbanismo, Meio Ambiente, Cidadania,

Legislação Participativa.

Pretendemos nesse parecer evidenciar e exemplificar,a utilização correta da

técnica legislativa, para melhor qualidade nos trâmites e procedimentos, para
fácil entendimento e conclusão dos relatórios:

Cito: 1. Anexo como exemplo parecer jurídico ao Projeto de Lei nº 12/2021,
solicitando naquele projeto adição de mais documentos.

2. Anexo como exemplo relação de documentos que elucidam e corroboram
para uma análise e emissão de parecer, em síntese o Projeto de Lei nº 55/2021
que traz um rol de documentos necessários. ,

Em sendo assim, encaminho o Projeto ao Plenário para discussão e votação, eis

que este órgão soberano em suas decisões.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
EdificioDr. Cássio de Freitas Levy "   
“INCONSTITUCIONALIDADE - Lei Municipal de iniciativa de
Vereador gue altera, sem planejamento prévio, as zonas de
expansão urbana - Ação Direta juigada procedente - Em cerios
temas urbanísticos, exigentes de prévio planejamento, tendo em
vista o adeguadodesenvolvimentodas cidades, a iniciativa legisiativa
é exclusiva do Prefeito, sob cuja orientação e responsabilidade se
prepara os diversos pianos.” (TYSP - Ação Direta de
inconstitucionalidadenº 60.667-0/7- Comarca de RibeirãoPreto/SP). 

De qualquer modo, o proponente tem

legitimidade para propor o referido projeto de lei, bem como o projeto tem aval para

seguir os trâmites legais, sendo que o projeto em seus termos formais é legal e

constitucional,

2.3. Da audiência pública

Tendo em vista o assunto abordado no referido

projeto de lei complementar, « que dispõe sobre a alteração do uso e ocupação do

solo municipal, urge ressaltar a necessidade da realização da audiência pública para

discussão do tema, nos termos do ari. 40, 54º inciso | do Estatuto das Cidades

(Estudo de Impacto de vizinhança), o que no presente caso é obrigatório.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando os

apontamentos supre, o projeto de lei complementar nº 12/2021 se reveste de

LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDAE,devendo, outrossim, ser encaminhado na

forma regimental às comissões permanentes de Justiça e Redação, Finanças e
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